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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 

EXTRATO	DO	1º	TERMO	ADITIVO	DE	PRAZO	DE	VIGÊNCIA	AO	CONTRATO	Nº	009/2022	
	

O	MUNICÍPIO	DE	SANTO	AMARO‐BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede administrativa na 
Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, 
casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro lado, a TELEFÔNICA BRASIL S.A., com Sede na 
Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 na cidade de São Paulo/PR, CNPJ 02.558.157/0001-62, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seus Procuradores, Srs. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, 
brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade nº 27.638.106-3 expedido pela SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob nº 267.221.148-56, e RONES ALVES MACHADO PORTELA, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
portador do documento de identidade nº 138850094, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 
031.743.458-63,, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 1º	 TERMO	 ADITIVO	 AO	 CONTRATO	 nº.	 009/2022,	 destinado à Contratação	 de	
empresa	O presente instrumento de contrato tem como objeto a Prestação de Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal, compreendido na área de serviço da prestadora, com fornecimento de 15 (quinze) linhas, de acesso 
móvel pós-pago, obediência à Lei 14.133/2021 e suas modificações,	pactuando o que abaixo segue:	
	
OBJETO	DO	ADITIVO – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por mais 12 (meses) a contar 
da assinatura deste Aditivo de 26/01/2023 a 26/01/2024 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não colidam com 
o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro - Bahia, 26 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA	GOMES	REIS	E	SILVA	DO	CARMO	‐	Prefeita	Municipal		
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